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CONCEDE, independentemente da 
decretação de situação de emergência 
ou estado de calamidade pública, 
prioridade, em programa habitacional 
executado no âmbito do Estado do 
Amazonas, à família de baixa renda ou 
vulnerável à pobreza, afetada pela 
ocorrência de evento adverso ou 
desastre, natural ou provocado pelo 
homem. 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 
 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º Independentemente da decretação de situação de emergência ou estado de 

calamidade pública, a família de baixa renda ou vulnerável à pobreza, que tenha sido afetada por 
ocorrência de evento adverso ou desastre, natural ou provocado pelo homem, terá prioridade em 
programa habitacional executado no âmbito do Estado do Amazonas. 

§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se família de baixa renda ou vulnerável à pobreza o 
grupo familiar identificado e caracterizado socioeconomicamente como de baixa renda ou vulnerável 
à pobreza, conforme o disposto no art. 6º-F da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

§ 2º A prioridade de que trata o caput deste artigo decorrerá de dano residencial que 
impeça o grupo familiar de exercer plenamente e com segurança o direito social à moradia no 
local em que fixe residência. 

§ 3º O dano residencial de que trata o § 2º deverá resultar de evento adverso ou 
desastre, natural ou provocado pelo homem, independentemente da decretação de situação de 
emergência ou estado de calamidade pública. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de 
agosto de 2023. 

 
 
 

Deputado ROBERTO CIDADE 
Presidente 
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